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DECRETOS
DECRETO N. 4362 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022

Exonera, a pedido, Dinorá Gregório de Souza Bortoloti do cargo efe-
tivo de Professora Licenciatura Plena P- II, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previ-
dência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da Portaria 
no 100/IPREJI/2022,

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-13069/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Dinorá Gregório de Souza Bor-
toloti, do cargo efetivo de Porfessora Licenciatura Plena P-II do 
Município de Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 
1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal 
n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Professor Licen-
ciatura Plena P-II - 20 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de novembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de dezembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 4363 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022

Exonera, a pedido, Adriana Pereira Gonçalves Rocha do cargo efetivo 
de Zeladora, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração formulado por, Adriana 
Pereira Gonçalves Rocha,

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-13066/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Adriana Pereira Gonçalves Rocha 
do cargo efetivo de Zeladora do Município de Ji-Paraná, nos termos 
do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal 
n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Zelador 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de novembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de dezembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 4371, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Nomeia Joel Márcio Viçoso, para ocupar o cargo em comissão de 

Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Joel Márcio Viçoso, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 03 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de dezembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 4372, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Nomeia Gislaine Neto Vaz, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Gislaine Neto Vaz, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 03 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de dezembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 4374, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Nomeia Rosineide do Carmo de Araújo, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Admi-
nistração do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Rosineide do Carmo de Araújo, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 03 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de dezembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 4380 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022

Exonera Ademar Correa de Oliveira do cargo em comissão de Coor-
denador de Apoio Administrativo, da Autarquia Municipal de Trânsito 
e Transportes Urbanos – AMT.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação do Presidente da Autarquia Municipal de 
Trânsito e Transportes – AMT, através do Ofício n. 474/PR/AMT,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Ademar Correa de Oliveira do cargo em 
comissão de Coordenador de Apoio Administrativo, da Autarquia 
Municipal de Trânsito e Transportes Urbanos – AMT.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de dezembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 4381 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022

Nomeia Claudio Lima Araújo para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Apoio Administrativo, da Autarquia Municipal de 
Trânsito e Transportes Urbanos – AMT.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Presidente da Autarquia Municipal de 
Trânsito e Transportes – AMT, através do Ofício n. 474/PR/AMT,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Claudio Lima Araújo para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenador de Apoio Administrativo, da Autarquia 
Municipal de Trânsito e Transportes Urbanos – AMT.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de dezembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 4384, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022

Nomeia Gislaine de Oliveira Antunes, para ocupar o cargo em co-
missão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 1545/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Gislaine de Oliveira Antunes, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 04 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de dezembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 4386, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022

Nomeia, interinamente, Elisangela Santos da Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível III do Gabinete do Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do artigo 49, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005,

Considerando que a servidora Suzana Costa Mugrabi esta de licença 
maternidade, conforme Portaria n. 215/GAB/SEMAD, e

Considerando o teor do Memorando n. 1545/SEMAD/2022, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada, interinamente, Elisangela Santos da Silva, 
para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível III do Gabinete 
do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Parágrafo Único. A nomeação é válida para o período de 14 de 
janeiro a 15 de março de 2023.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 14 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de dezembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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DECRETO N. 0011, DE 03 DE JANEIRO DE 2023

Exonera Anelise Torres Gomes Anderson, do cargo em comissão 
de Membro da Comissão Permanente de Licitação, do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 001/SUPECOL/PMJP/
RO/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Anelise Torres Gomes Anderson, do cargo 
em comissão de Membro da Comissão Permanente de Licitação, do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0012, DE 03 DE JANEIRO DE 2023

Exonera Dagliane Pereira da Costa Gomes, do cargo em comissão 
de Assessora de Esportes da Secretaria Municipal de Esportes do 
Município de     Ji-Paraná

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 1545/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Dagliane Pereira da Costa Gomes, do cargo 
em comissão de Assessora de Esportes da Secretaria Municipal de 
Esportes do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0013, DE 03 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia João Pedro da Silva Meneses, para ocupar o cargo em co-
missão de Assessor de Esportes da Secretaria Municipal de Esportes 
do Município de     Ji-Paraná

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 1545/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado João Pedro da Silva Meneses, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor de Esportes da Secretaria Municipal 
de Esportes do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0014, DE 03 DE JANEIRO DE 2023

Exonera Cleide Duarte de Paiva Lima, do cargo em comissão de 
Assessora Nível II para Instituição de Acolhimento, da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 412/SEMASF/RH/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Cleide Duarte de Paiva Lima, do cargo em 
comissão de Assessora Nível II para Instituição de Acolhimento, 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0024, DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Revoga o Decreto n. 0002, de 03 de janeiro de 2023, de exoneração 
de Diogo de Souza Oliveira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 0002, de 03 de janeiro de 2023, 
que exonerou Diogo de Souza Oliveira, do cargo de Diretor – Geral 
do Hospital Municipal de Ji-Paraná. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 03 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0025, DE 03 DE JANEIRO DE 2023

Revoga o Decreto n. 0003, de 03 de janeiro de 2023, de nomeação 
de Maria Edenite de Aquino Barroso.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 0003, de 03 de janeiro de 2023, 
que nomeou Maria Edenite de Aquino Barroso, para ocupar o cargo 
de Diretora – Geral do Hospital Municipal de Ji-Paraná. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 03 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0026 DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Salete Paulino de Souza, para ocupar o cargo em comissão 

de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de Saúde do Muni-
cípio de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Salete Paulino de Souza, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 03 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0027 DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Ademar Correia de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível III, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Púbicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Ademar Correia de Oliveira, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Nível III, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 03 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0028, DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Revoga o Decreto n. 4287, de 15 de dezembro de 2022, de exoneração 
de Viviane Alves do Carmo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 4287, de 15 de dezembro de 
2022, que exonerou Viviane Alves do Carmo, do cargo de Assessora 
Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Ji-Paraná. 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 04  dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0029 DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Exonera Jhonata Jankowitsch Amorim, do cargo em comissão de 
Controlador da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 
do Município de Ji-Paraná – AGERJI.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
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atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Jhonata Jankowitsch Amorim, do cargo 
em comissão de Controlador da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados do Município de Ji-Paraná - AGERJI.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0030 DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Exonera Eduardo Tadeu Jabur, do cargo em comissão de Coordenador 
Geral Jurídico do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Eduardo Tadeu Jabur, do cargo em comis-
são de Coordenador Geral Jurídico do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0031 DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Eduardo Tadeu Jabur, para ocupar o cargo em comissão de 
Controlador da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 
do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Eduardo Tadeu Jabur, para ocupar o cargo 
em comissão de Controlador da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0032 DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Ricardo Marcelino Braga, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador Geral Jurídico do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Ricardo Marcelino Braga, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenador Geral Jurídico do Gabinete 
do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0033, DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Exonera Ana Carolina Camilo Duarte, do cargo em comissão de 
Assessora Executiva da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 011/PMJP/GAB/CCS/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Ana Carolina Camilo Duarte do cargo 
em comissão de Assessora Executiva da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 09 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0034, DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Hiandra Rauany de Lima Trindade, para ocupar o cargo 

em comissão de Assessora Executiva da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 012/PMJP/GAB/CCS/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Hiandra Rauany de Lima Trindade, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessora Executiva da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 09 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0035 DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Simone Silveira Brasil Rossi, para ocupar a função gratifi-
cada de Vice-Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental Professora Miriam Trajano Lopes, do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 1065/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Simone Silveira Brasil Rossi, para ocupar 
a função gratificada de Vice-Diretora do Centro Municipal de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental Professora Miriam 
Trajano Lopes, do Município de Ji-Paraná, cuja tipologia é “Escola 
Urbana Núcleo 2”.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0036, DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Exonera Vanda Aparecida Basso, do cargo em comissão de Diretora 
da Unidade de Vigilância de Zoonoses da Gerência de Vigilância em 
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Vanda Aparecida Basso, do cargo em 
comissão de Diretora da Unidade de Vigilância de Zoonoses da 
Gerência de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 31 de dezembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0037, DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Vanda Aparecida Basso, para ocupar o cargo em comissão de 
Secretária Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Vanda Aparecida Basso, para ocupar o cargo 
em comissão de Secretária Municipal de Proteção e Bem Estar 
Animal do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0038, DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Maisa Tavares de Carvalho, para ocupar o cargo em comissão 
de Gerente Geral Administrativo da Secretaria Municipal de Proteção 
e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Maisa Tavares de Carvalho, para ocupar o 
cargo em comissão de Gerente Geral Administrativo da Secretaria 
Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0039, DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Séfora Bethânia Dionísio Prateado, para ocupar o cargo 
em comissão de Gerente Administrativo da Secretaria Municipal de 
Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Séfora Bethânea Dionísio Prateado, para 
ocupar o cargo em comissão de Gerente Administrativo da Secretaria 
Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 03 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 0040, DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Edilson Alves Vieira para ocupar o cargo em comissão de Co-
ordenador-Geral de Pavimentação, Terraplanagem e Obras de Artes, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Edilson Alves Vieira para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenador-Geral de Pavimentação, Terraplana-
gem e Obras de Artes, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 0041, DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Rony Cleyton da Rocha Gomes para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenador-Geral Administrativo, da Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços Públicos de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Rony Cleyton da Rocha Gomes para ocupar 
o cargo em comissão de Coordenador-Geral Administrativo, da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0043 DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Exonera Aline Cristina Oliveira da Silva Santana, do cargo em 
comissão de Coordenadora de Área de Atendimento da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 011/SEMAD/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Aline Cristina Oliveira da Silva Santana, 
do cargo em comissão de Coordenadora de Área de Atendimento 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
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efeitos a contar de 03 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0044 DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Anne Crislaine da Silva Estrada, para ocupar o cargo em comis-
são de Coordenadora de Área de Atendimento da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 011/SEMAD/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Anne Crislaine da Silva Estrada, para ocupar 
o cargo em comissão de Coordenadora de Área de Atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 04 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 00045,  DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Exonera Junior Fernandes Tavares, do cargo em comissão de Diretor de 
Mecânica Geral da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Junior Fernandes Tavares, do cargo em comis-
são de Diretor de Mecânica Geral da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 09 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 00046 DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Exonera Diego André Alves o cargo em comissão de Secretário Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Diego André Alves, do cargo em comissão de 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, do qual respondia 
interinamente.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.
 

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 00047 DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Exonera Rui Vieira de Souza, do cargo em comissão de Secretário 
Municipal de Governo do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Rui Vieira de Souza, do cargo em comissão de 
Secretário Municipal de Governo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 00048 DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Rui Vieira de Souza, para ocupar o cargo em comissão de Secre-
tário Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Rui Vieira de Souza, para ocupar o cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 00049 DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Adriel Fonseca, para ocupar o cargo em comissão de Secretário 
Municipal de Governo do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Adriel Fonseca, para ocupar o cargo em comissão 
de Secretário Municipal de Governo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0050, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, interinamente, Antônio Diego Ferreira Martins, para ocupar 
o cargo em comissão de Gerente Especial Administrativo, Contábil e 
Econômico da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família 
do Município de       Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do artigo 49, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 
1405, de 22 de julho de 2005,

Considerando que a servidora Leidiana Silva de Souza esta de licença 
maternidade, conforme Portaria n. 0005/GAB/SEMAD/2023, e

Considerando o teor do Memorando n. 965/SEMASF/2022, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado, interinamente, Antônio Diego Ferreira Martins, 
para ocupar o cargo em comissão de Gerente Especial Administrativo, 
Contábil e Econômico da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
da Família do Município de Ji-Paraná.

Parágrafo Único. A nomeação é válida para o período de 1º de janeiro 
a 16 de abril de 2023.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 1º de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0051 DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Renova a cessão do servidor municipal Alexandre Mates Tavares, ao Governo 
do Estado de Rondônia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Ofício nº 5837/2022/GOV-RED, do Governo do 
Estado de Rondônia, e

Considerando o teor do Memorando n. 971/ASTEC/SEMUSA/2022, e 
manifestação da Secretária Municipal de Saúde,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a renovação da cessão do servidor Alexandre Mates 
Tavares, Motorista de Veículos Leves, 40 horas, matrícula nº 14059, do qua-
dro efetivo do Município de Ji-Paraná, ao Governo do Estado de Rondônia, 
até 31 de dezembro de 2023.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Governo do Estado 
de Rondônia.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0052, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Allifer Ferreira Pinheiro, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Nível I da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 1000/SEMAD/2022,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Allifer Ferreira Pinheiro, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Nível I da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 1º de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0053, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Sabrina Coelho Costa, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Nível II para Instituição de Acolhimento, da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 412/SEMASF/RH/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Sabrina Coelho Costa, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Nível II para Instituição de Acolhimento, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0054 DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Exonera Hozana de Souza Pinheiro do cargo em comissão de Coorde-
nadora de Área de Atendimento do Centro de Referência de Assistência 
Social Roda Moinho - Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Família do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 409/SEMASF/2022, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Hozana de Souza Pinheiro do cargo em comissão 
de Coordenadora de Área de Atendimento do Centro de Referência de 
Assistência Social Roda Moinho - Secretaria Municipal de Assistência 
Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0055 DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Adrian Jhonnson Viana da Silva para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Área de Atendimento do Centro de Referência de 
Assistência Social Roda Moinho - Secretaria Municipal de Assistência 
Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 409/SEMASF/2022, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Adrian Jhonnson Viana da Silva para ocupar 
o cargo em comissão de Coordenador de Área de Atendimento do 
Centro de Referência de Assistência Social Roda Moinho - Secretaria 
Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0056, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Exonera Rosinei Aparecida de Oliveira, do cargo em comissão de Chefe 
de Gabinete do Vice-Prefeito do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Rosinei Aparecida de Oliveira, do cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito do Município de 
Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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DECRETO N. 0057, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Exonera Renato dos Santos, do cargo em comissão de Diretor-Geral 
Administrativo do Gabinete do Vice-Prefeito do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Renato dos Santos, do cargo em comissão 
de Diretor-Geral Administrativo do Gabinete do Vice-Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0058, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Exonera Vicente de Souza Lelis, do cargo em comissão de Assessor 
Executivo, do Gabinete do Vice-Prefeito do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Vicente de Souza Lelis, do cargo em comissão 
de Assessor Executivo, do Gabinete do Vice-Prefeito do Município 
de Ji-Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0059, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Exonera Gilberto Sotero de Abreu, do cargo em comissão de Assessor 
Executivo I do Gabinete do Vice-Prefeito do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Gilberto Sotero de Abreu, do cargo em 
comissão de Assessor Executivo I do Gabinete do Vice-Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0060, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Exonera Flora Letícia Wille Souza, do cargo em comissão de As-
sistente Administrativo do Gabinete do Vice-Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Flora Letícia Wille Souza, do cargo em co-
missão de Assistente Administrativo do Gabinete do Vice-Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0061, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Exonera Maria Eduarda Moura Perone da Silva do cargo em comissão 
de Assessora Nível III do Gabinete do Vice-Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Maria Eduarda Moura Perone da Silva, 
do cargo em comissão de Assessora Nível III do Gabinete do Vice
-Prefeito do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0062, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Exonera Andreia Cristina Pereira, do cargo em comissão de Assessora 
Nível II, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assuntos 
Estratégicos do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 001/SEMDAE/PMJP/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Andreia Cristina Pereira, do cargo em 
comissão de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento e Assuntos Estratégicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0063 DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Renova a cessão do servidor municipal Jose Geraldo Rodrigues Pe-
reira, a Prefeitura Municipal de São Miguel do Guaporé - Rondônia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Ofício nº 001/GABINETE/2023, da Prefei-
tura Municipal de São Miguel do Guaporé - Rondônia, e

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a renovação da cessão do servidor Jose Ge-
raldo Rodrigues Pereira, Agente de Vigilância, 40 horas, do quadro 
efetivo do Município de        Ji-Paraná, a Prefeitura Municipal de 
São Miguel do Guaporé - Rondônia, até 31 de dezembro de 2023.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pela Prefeitura 
Municipal de São Miguel do Guaporé - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0064, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Exonera Darli Agostinho de Souza, do cargo em comissão de Assessor 
de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 011/SEMAD/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Darli Agostinho de Souza, do cargo em 
comissão de Assessor de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 03 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0065, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Revoga o Decreto n. 4215, de 07 de dezembro de 2022, de nomeação 
de Andreia Cristina Graciano.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 011/SEMAD/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 4215, de 07 de dezembro de 
2022, de nomeação de Andreia Cristina Graciano, para o cargo de 
Coordenadora de Área de Atendimento da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0066, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Exonera Rafael Ricardo Rodrigues da Silva, do cargo em comissão 

de Assessor de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 011/SEMAD/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Rafael Ricardo Rodrigues da Silva, do 
cargo em comissão de Assessor de Limpeza Urbana da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 03 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0067, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Exonera Leandro Evangelista de Oliveira, do cargo em comissão de 
Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal de Governo do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 011/SEMAD/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Leandro Evangelista de Oliveira, do cargo 
em comissão de Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal de Go-
verno do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 03 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0068, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Claudineia Alencar da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 011/SEMAD/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Claudineia Alencar da Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora de Limpeza Urbana da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 03 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 0069, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Angelica Garcia Gonzales, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenadora de Área de Atendimento da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 011/SEMAD/2023,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Angelica Garcia Gonzales, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenadora de Área de Atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 03 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0070, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Junior Motop Arara, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
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buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 011/SEMAD/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Junior Motop Arara, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 04 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0071, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Caio Cesar Coelho Lima, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal de Governo do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 011/SEMAD/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Caio Cesar Coelho Lima, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal 
de Governo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 04 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0072, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Flora Letícia Wille Souza, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível I da Superintendência de Compras e Licitações 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 357/SUPECOL/PMJP/
RO/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Flora Letícia Wille Souza, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível I da Superintendência de Compras 
e Licitações do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0073, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Maria Marcilene Ribeiro Gouveia, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenadora de Cultura na Escola da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Maria Marcilene Ribeiro Gouveia, para ocu-
par o cargo em comissão de Coordenadora de Cultura na Escola 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0074, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Jose Ismael Cardoso, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor de Transporte da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e da Família do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Jose Ismael Cardoso, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor de Transporte da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0075 DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Edgar Henrique de Souza, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Edgar Henrique de Souza, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0076 DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Gilcirlene Jose da Silva Ferreira, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Nível III, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Gilcirlene Jose da Silva Ferreira, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Nível III, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0077 DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Kalil da Silva Pereira, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal de Regularização Fundi-
ária do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Kalil da Silva Pereira, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal de 
Regularização Fundiária do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0078 DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Elias Moreira Costa, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Elias Moreira Costa, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal de Admi-
nistração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0079 DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Bruno Daniel Pereira Barroso, para ocupar o cargo em co-
missão de Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Bruno Daniel Pereira Barroso, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0080 DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Luciene Soares da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de Saúde do Muni-
cípio de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Luciene Soares da Silva, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0082 DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Claudio Carlos de Souza, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível I, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Claudio Carlos de Souza, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Nível I, da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0083 DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Aliny Anunciação de Brito, para ocupar o Cargo em Co-
missão de Assessora Nível IV do Centro de Referência de Assis-
tência Social Morar Melhor - Secretaria Municipal de Assistência 
Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Aliny Anunciação de Brito, para ocupar 
o Cargo em Comissão de Assessora Nível IV do Centro de Refe-
rência de Assistência Social Morar Melhor - Secretaria Municipal 
de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0084 DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Cássia Soares Ferreira Miranda da Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Cássia Soares Ferreira Miranda da 
Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível IV 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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DECRETO N. 0085 DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Gleyciene Rangel da Silva, para ocupar o cargo em comis-
são de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Gleyciene Rangel da Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0086, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Saulo Gomes da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Saulo Gomes da Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0087, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Dione Guimarães Pereira, para ocupar o cargo em comis-
são de Diretor-Geral Administrativo do Gabinete do Vice-Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Dione Guimarães Pereira, para ocupar o 
cargo em comissão de Diretor-Geral Administrativo do Gabinete 
do Vice-Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0088, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Cristiane Alves de Freitas, para ocupar o cargo em co-
missão de Assessora Executiva, do Gabinete do Vice-Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Cristiane Alves de Freitas, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Executiva, do Gabinete do 
Vice-Prefeito do Município de Ji-Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0089, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Marcos Cordeiro Fernandes, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Executivo I do Gabinete do Vice-Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Marcos Cordeiro Fernandes, para ocupar 

o cargo em comissão de Assessor Executivo I do Gabinete do 
Vice-Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0090, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia José Henrique Duarte, para ocupar o cargo em comissão 
de Assistente Administrativo do Gabinete do Vice-Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado José Henrique Duarte, para ocupar o 
cargo em comissão de Assistente Administrativo do Gabinete 
do Vice-Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0091, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Danilo Carrilho Cardoso, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível I da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Danilo Carrilho Cardoso, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Nível I da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0092, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Sandra Araújo Pereira, para ocupar o cargo em co-
missão de Assessora Nível III do Gabinete do Vice-Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Sandra Araújo Pereira, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível III do Gabinete do Vice-Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0093, DE 05 DE JANEIRO DE 2022

Exonera Marlene Cardoso da Silva, do cargo em comissão de 
Assessora Nível II para Instituição de Acolhimento, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e da Família do Município de 
Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 412/SEMASF/RH/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Marlene Cardoso da Silva, do cargo em 
comissão de Assessora Nível II para Instituição de Acolhimento, 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0094, DE 05 DE JANEIRO DE 2022

Nomeia Nelcimar dos Santos, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível II para Instituição de Acolhimento, da Secre-
taria Municipal de Assistência Social e da Família do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 412/SEMASF/RH/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Nelcimar dos Santos, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível II para Instituição de Acolhi-
mento, da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 03 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

TERMO DE REINÍCIO
  

 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEMPLAN 

GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON 

 

 

Av. 2 de Abril n° 965, Bairro Urupá CEP: 76900-181 
Fone: (0xx69) 416-4168/ 416-4000 -  CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

SEMPLAN 
 
Fl. 

 
TERMO DE REINÍCIO DE SERVIÇOS N.003/GESCON/SEMPLAN/2023 

 
Determina à Empresa JOGO BRUTO SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÕES EM ALVENARIA IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA a reiniciar a execução da 
obra de “REFORMA GERAL DO TELHADO DA 
EMEF MOISÉS UMBELINO GOMES COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS” 

 
 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO

 
AUTORIZA: 

REFORMA GERAL DO TELHADO DA 
EMEF MOISÉS UMBELINO GOMES COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS –

 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

LICENÇA MUNICIPAL
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ORDENS DE SERVIÇO
 
 

 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON 

 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Avenida Dois de Abril, 965, Urupá CEP 76900-181 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

SEMPLAN 
 
Fl.  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 001/GESCON/SEMPLAN/PMJP/2023 
 

Determina à Empresa: GARRA COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA-ME a iniciar a execução da obra 
de “Reforma dos imovéis locados para o funcionamento do 
Conselho Tutelar e da Casa dos Conselhos do 1° Distrito”, 
vinculada ao Contrato nº 187/PGM/PMJP/2022. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
 

 

– Reforma dos imovéis locados para o funcionamento do 
Conselho Tutelar e da Casa dos Conselhos do 1° Distrito

–

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

ANDRÉ GRAEBIN VIVIANE SIMONELLI FARIA 

 
 
 

 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON 

 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Avenida Dois de Abril, 965, Urupá CEP 76900-181 

Fone: +55 (69) 3416-4168 
 

SEMPLAN 
 
Fl.  

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 003/GESCON/SEMPLAN/PMJP/2023 

 
Determina à Empresa R & R MULTI SERVIÇOS LTDA a iniciar a 
execução da obra. 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO

 

 

 
DETERMINA

–

,  

–

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

TAIS CORREIA ALVES VIVIANE SIMONELLI FARIA 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 071/SEMPLAN/DEPROJ/PMJP/2023 

 
Determina à Empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E 
SISTEMAS LTDA, que proceda com visita “in loco” e 
acompanhamento para elaboração de projeto para PROJETO DE 
REFORMA DO CER PARA AGEVISA, com todas as peças técnicas 
necessárias elencadas no check-list em anexo, neste município de Ji-
Paraná/RO. 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através do DECRETO N. 2106, DE 17 DE MAIO DE 2022: 

 
Considerando que a empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA, 

foi contratada através do processo administrativo 1-4417/2022 e contrato 161/PGM/PMJP/2022, com o fito de 
elaboração de projetos. 

  
DETERMINA: 

I. Que proceda com visita “in loco” e acompanhamento para elaboração do 
projeto referente à PROJETO DE REFORMA DO CER PARA AGEVISA, com todas as peças técnicas 
necessárias, Ressalto que a vistoria e relatório de visita acompanhado de um servidor elencado pela 
secretaria Municipal de Planejamento, são obrigatórios. 

II. DO OBJETO PROJETO DE REFORMA DO CER PARA AGEVISA. 
III. A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente às 

cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo administrativo supracitado. 
IV. Informo que no mínimo um componente da comissão designada para 

acompanhamento da elaboração, deverá ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria.     
V. O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até 23/01/2023 para 

apresentação da proposta do projeto. Após aprovação por parte da prefeitura municipal de Ji-Paraná, a 
empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão do projeto com as peças 
complementares. 

VI. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo deverá ser informado 
formalmente pela empresa com até 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.  

VII. O prazo para retorno do extrato inicial (estimativa) do projeto é de até 05 
(cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço. 

 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

Ji-Paraná – RO, 03 janeiro de 2023. 
 

 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. n° 2106/GAB/PM/JP/2022 
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CHECK LIST À SER SEGUIDO PARA ENTREGA DO PROJETO 
 

1. OFÍCIO 
1.1. Documento de ordem de serviço.  

2. DECLARAÇÕES  
2.1. De oneração/desoneração conforme lei 13.161, de 13 de agosto de 2015; 
2.2. De acessibilidade do art. 93 da lei no 8.213 de 24 de julho de 1991; 
2.3. De escolha do BDI; 
2.4. De compatibilidade de orçamento e projeto; 
2.5. De domínio público; 
2.6. De equipamento 

3. LICENÇA DE JAZIDA E BOTA-FORA 
3.1. Licença de uso do solo e aproveitamento do solo, caso necessário. 
3.2. Licença de bota-fora; 

4. APROVAÇÕES NOS ORGÃO REGULADORES  
4.1. CONCESSIONÁRIA DE ÁGUA  
4.2. CONCESSIONÁRIA DE LUZ 
4.3. LICENCIAMENTO AMBIENTAL SOB RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
4.4. AGERJI  
4.5. CBMRO (SE NECESSÁRIO) 
4.6. AGEVISA(SE NECESSÁRIO) 

5. PROJETO BÁSICO  
6. CAPA 
7. PARECERES TÉCNICOS - ENGENHEIRO (ATUAL E ANTERIORES) 

7.1. Engenheiro (atual e anteriores) 
7.2. Empresa 

8. NOTAS TÉCNICAS (ATUAL E ANTERIORES) 
8.1. Apresentar todas as notas técnicas em resposta às solicitações 

9. CD  
9.1. Apresentar as tabelas de referência de preço utilizadas na elaboração das planilhas e as 

demais peças do projeto em arquivos editáveis (Word, Excel, etc.), PDF e DWG versão 
compatível com as máquinas desta secretaria (2018 ou anterior). 

10. ART/RRT 
10.1. Apresentar ART/RRT registrada com dados de localidade, valor , contrato da obra, 

declaração de atendimento de acessibilidade nos projetos necessários bem como todas 
as atividades técnicas pertinentes; 

11. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
11.1. Contendo imagens de ângulos diferentes 
11.2. Especificações do local 
11.3. Legenda em todas as imagens 
11.4. Todas as imagens devem ser numeradas 
11.5. Em caso de convênio, identificar o numero do mesmo no cabeçalho. 

12. MEMORIAL DESCRITIVO/ ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
12.1. Apresentar metodologias e especificações de materiais e mão-de-obra e métodos 

executivos dos serviços indicados 
12.2. Apresentar especificações e características técnicas de equipamentos a serem 

adquiridos 
12.3. Apresentar descrição dos itens licitantes, fiscalização e prazo de obra conforme 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 072/SEMPLAN/DEPROJ/PMJP/2023 

 
Determina à Empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E 
SISTEMAS LTDA, que proceda com visita “in loco” e 
acompanhamento para elaboração de projeto para PROJETO PARA 
CENTRO DE CONVENÇÕES, com todas as peças técnicas 
necessárias elencadas no check-list em anexo, neste município de Ji-
Paraná/RO. 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através do DECRETO N. 2106, DE 17 DE MAIO DE 2022: 

 
Considerando que a empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA, 

foi contratada através do processo administrativo 1-4417/2022 e contrato 161/PGM/PMJP/2022, com o fito de 
elaboração de projetos. 

  
DETERMINA: 

I. Que proceda com visita “in loco” e acompanhamento para elaboração do 
projeto referente à PROJETO PARA CENTRO DE CONVENÇÕES, com todas as peças técnicas 
necessárias, um localizado na Rua Aluízio Ferreira n° 98 cep 76900272, Bairro: URUPÁ. Ressalto que a 
vistoria e relatório de visita acompanhado de um servidor elencado pela secretaria Municipal de 
Planejamento, são obrigatórios. 

II. DO OBJETO: PROJETO PARA CENTRO DE CONVENÇÕES. CONVENIO 
PCN. 

III. A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente às 
cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo administrativo supracitado. 

IV. Informo que no mínimo um componente da comissão designada para 
acompanhamento da elaboração, deverá ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria.     

V. O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até 03/04/2023 para 
apresentação da proposta do projeto. Após aprovação por parte da prefeitura municipal de Ji-Paraná, a 
empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão do projeto com as peças 
complementares. 

VI. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo deverá ser informado 
formalmente pela empresa com até 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.  

VII. O prazo para retorno do extrato inicial (estimativa) do projeto é de até 05 
(cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço. 

 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

Ji-Paraná – RO, 03 janeiro de 2023. 
 

 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. n° 2106/GAB/PM/JP/2022 
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cronograma; 
12.4. Apresentar o valor do BDI, bem como o valor final da obra e o valor do m²   

13. ENSAIOS TECNOLÓGICOS (SE NECESSÁRIO) 
14. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA RESUMO 

14.1. O resumo deve estar em ordem de execução da obra  
15. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA 

15.1. A planilha orçamentaria deve conter todos os serviços a serem contemplados para 
execução da obra 

15.2. A planilha de referência de custos deve ser a última vigente SINAPI 
15.3. A planilha deve ser elaborada com apenas por composições 
15.4. Explicitar o BDI no cabeçalho, siglas utilizadas como SINAPI, SICRO; 
15.5. Apresentar planilha comparativa; 
15.6. Apresentar QCI  

16. COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS UNITÁRIAS  
16.1. As composições criadas devem apresentar a referência dos coeficientes adotados 
16.2. As composições criadas com cotações devem constar o insumo cotado no mapa de 

cotações 
17. COTAÇÕES: 

17.1. As cotações devem ser carimbadas, datadas, assinadas e direcionadas a Prefeitura 
Municipal de Ji-Paraná 

17.2. Deve ser considerado o frete para o CEP da obra 
17.3. Se atentar quanto ao órgão de direcionamento do projeto, se irá adotar o valor do 

insumo mediano ou de menor valor; 
17.4. Em caso de não apresentarem 03 cotações (quantidade mínima) apresentar 

justificativa técnica; 
18. COMPOSIÇÃO BDI 

18.1. O BDI deve estar adequado nos quartis de acordo com a recomendação do TCU 
18.2. Em caso de equipamentos, apresentar o BDI diferenciado; 

19. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
19.1. Apresentar cronograma físico-financeiro condizente com a execução da obra 

20. MEMÓRIA DE CÁLCULO 
20.1. Apresentar calcula detalhado dos valores obtidos  
20.2. Referenciar origem de calculo 

21. CURVA ABC  
21.1. Utilizar o principio de Pareto para elaboração da curva ABC 
21.2. Classificar por faixas A, B, C conforme percentual. 

22. PROJETOS 
22.1.  IMPLANTAÇÃO/LOCALIZAÇÃO 
22.2.  LOCAÇÃO DA OBRA NO TERRENO 
22.3.  DETALHAMENTO DE DEPOSITO DE OBRA 
22.4.  ARQUITETÔNICO (PLANTA BAIXA, CORTES, FACHADAS, COBERTURA, 

DETALHAMENTOS, PLANTA DE LAYOUT, SETORIZAÇÕES, VIDE NBR 6492) 
22.5.  ACESSIBILIDADE  
22.6.  ESTRUTURAL 
22.7.  ELETRICO 
22.8.  HIDROSSANITÁRIO 
22.9.  INCENDIO E PÂNICO (SE NECESSÁRIO) 
22.10. OUTROS (REDE LÓGICA, GASES MEDICINAIS, ETE, ESTRUTURA METÁLICA, ENTRE 
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CHECK LIST À SER SEGUIDO PARA ENTREGA DO PROJETO 
 

1. OFÍCIO 
1.1. Documento de ordem de serviço.  

2. DECLARAÇÕES  
2.1. De oneração/desoneração conforme lei 13.161, de 13 de agosto de 2015; 
2.2. De acessibilidade do art. 93 da lei no 8.213 de 24 de julho de 1991; 
2.3. De escolha do BDI; 
2.4. De compatibilidade de orçamento e projeto; 
2.5. De domínio público; 
2.6. De equipamento 

3. LICENÇA DE JAZIDA E BOTA-FORA 
3.1. Licença de uso do solo e aproveitamento do solo, caso necessário. 
3.2. Licença de bota-fora; 

4. APROVAÇÕES NOS ORGÃO REGULADORES  
4.1. CONCESSIONÁRIA DE ÁGUA  
4.2. CONCESSIONÁRIA DE LUZ 
4.3. LICENCIAMENTO AMBIENTAL SOB RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
4.4. AGERJI  
4.5. CBMRO (SE NECESSÁRIO) 
4.6. AGEVISA(SE NECESSÁRIO) 

5. PROJETO BÁSICO  
6. CAPA 
7. PARECERES TÉCNICOS - ENGENHEIRO (ATUAL E ANTERIORES) 

7.1. Engenheiro (atual e anteriores) 
7.2. Empresa 

8. NOTAS TÉCNICAS (ATUAL E ANTERIORES) 
8.1. Apresentar todas as notas técnicas em resposta às solicitações 

9. CD  
9.1. Apresentar as tabelas de referência de preço utilizadas na elaboração das planilhas e as 

demais peças do projeto em arquivos editáveis (Word, Excel, etc.), PDF e DWG versão 
compatível com as máquinas desta secretaria (2018 ou anterior). 

10. ART/RRT 
10.1. Apresentar ART/RRT registrada com dados de localidade, valor , contrato da obra, 

declaração de atendimento de acessibilidade nos projetos necessários bem como todas 
as atividades técnicas pertinentes; 

11. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
11.1. Contendo imagens de ângulos diferentes 
11.2. Especificações do local 
11.3. Legenda em todas as imagens 
11.4. Todas as imagens devem ser numeradas 
11.5. Em caso de convênio, identificar o numero do mesmo no cabeçalho. 

12. MEMORIAL DESCRITIVO/ ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
12.1. Apresentar metodologias e especificações de materiais e mão-de-obra e métodos 

executivos dos serviços indicados 
12.2. Apresentar especificações e características técnicas de equipamentos a serem 

adquiridos 
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OUTROS). 
22.11. APRESENTAR NORTE EM TODAS AS PRANCHAS 
22.12. SE NECESSARIO APRESENTAR NOTAS TECNICAS REFERENCIAIS 

23. EM CASO DE PROJETO PARA APROVAÇÃO PARA AGEVISA, APRESENTAR DEMAIS PEÇAS: 
23.1. ROTA DE LIXO 
23.2. CLASSIFICAÇÃO DE RISCOS 
  

24. RELATÓRIO DE VISITA. 
24.1. Apresentar check-list e relatório de visita técnica para elaboração do projeto, 

assinado e datado. 
 
 
 

Ji-Paraná – RO, 29 dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

Secretário Municipal de Planejamento 
Dec. n° 2106/GAB/PM/JP/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ciente:  
 
Nome: 
 
Data: ____/_____/_____ 
 
 
 
__________________________ 
Assinatura do responsável pelo recebimento 
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12.3. Apresentar descrição dos itens licitantes, fiscalização e prazo de obra conforme 
cronograma; 

12.4. Apresentar o valor do BDI, bem como o valor final da obra e o valor do m²   
13. ENSAIOS TECNOLÓGICOS (SE NECESSÁRIO) 
14. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA RESUMO 

14.1. O resumo deve estar em ordem de execução da obra  
15. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA 

15.1. A planilha orçamentaria deve conter todos os serviços a serem contemplados para 
execução da obra 

15.2. A planilha de referência de custos deve ser a última vigente SINAPI 
15.3. A planilha deve ser elaborada com apenas por composições 
15.4. Explicitar o BDI no cabeçalho, siglas utilizadas como SINAPI, SICRO; 
15.5. Apresentar planilha comparativa; 
15.6. Apresentar QCI  

16. COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS UNITÁRIAS  
16.1. As composições criadas devem apresentar a referência dos coeficientes adotados 
16.2. As composições criadas com cotações devem constar o insumo cotado no mapa de 

cotações 
17. COTAÇÕES: 

17.1. As cotações devem ser carimbadas, datadas, assinadas e direcionadas a Prefeitura 
Municipal de Ji-Paraná 

17.2. Deve ser considerado o frete para o CEP da obra 
17.3. Se atentar quanto ao órgão de direcionamento do projeto, se irá adotar o valor do 

insumo mediano ou de menor valor; 
17.4. Em caso de não apresentarem 03 cotações (quantidade mínima) apresentar 

justificativa técnica; 
18. COMPOSIÇÃO BDI 

18.1. O BDI deve estar adequado nos quartis de acordo com a recomendação do TCU 
18.2. Em caso de equipamentos, apresentar o BDI diferenciado; 

19. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
19.1. Apresentar cronograma físico-financeiro condizente com a execução da obra 

20. MEMÓRIA DE CÁLCULO 
20.1. Apresentar calcula detalhado dos valores obtidos  
20.2. Referenciar origem de calculo 

21. CURVA ABC  
21.1. Utilizar o principio de Pareto para elaboração da curva ABC 
21.2. Classificar por faixas A, B, C conforme percentual. 

22. PROJETOS 
22.1.  IMPLANTAÇÃO/LOCALIZAÇÃO 
22.2.  LOCAÇÃO DA OBRA NO TERRENO 
22.3.  DETALHAMENTO DE DEPOSITO DE OBRA 
22.4.  ARQUITETÔNICO (PLANTA BAIXA, CORTES, FACHADAS, COBERTURA, 

DETALHAMENTOS, PLANTA DE LAYOUT, SETORIZAÇÕES, VIDE NBR 6492) 
22.5.  ACESSIBILIDADE  
22.6.  ESTRUTURAL 
22.7.  ELETRICO 
22.8.  HIDROSSANITÁRIO 
22.9.  INCENDIO E PÂNICO (SE NECESSÁRIO) 
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22.10. OUTROS (REDE LÓGICA, GASES MEDICINAIS, ETE, ESTRUTURA METÁLICA, ENTRE 
OUTROS). 

22.11. APRESENTAR NORTE EM TODAS AS PRANCHAS 
22.12. SE NECESSARIO APRESENTAR NOTAS TECNICAS REFERENCIAIS 

23. EM CASO DE PROJETO PARA APROVAÇÃO PARA AGEVISA, APRESENTAR DEMAIS PEÇAS: 
23.1. ROTA DE LIXO 
23.2. CLASSIFICAÇÃO DE RISCOS 
  

24. RELATÓRIO DE VISITA. 
24.1. Apresentar check-list e relatório de visita técnica para elaboração do projeto, 

assinado e datado. 
 
 
 

Ji-Paraná – RO, 29 dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

Secretário Municipal de Planejamento 
Dec. n° 2106/GAB/PM/JP/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ciente:  
 
Nome: 
 
Data: ____/_____/_____ 
 
 
 
__________________________ 
Assinatura do responsável pelo recebimento 
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cronograma; 
12.4. Apresentar o valor do BDI, bem como o valor final da obra e o valor do m²   

13. ENSAIOS TECNOLÓGICOS (SE NECESSÁRIO) 
14. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA RESUMO 

14.1. O resumo deve estar em ordem de execução da obra  
15. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA 

15.1. A planilha orçamentaria deve conter todos os serviços a serem contemplados para 
execução da obra 

15.2. A planilha de referência de custos deve ser a última vigente SINAPI 
15.3. A planilha deve ser elaborada com apenas por composições 
15.4. Explicitar o BDI no cabeçalho, siglas utilizadas como SINAPI, SICRO; 
15.5. Apresentar planilha comparativa; 
15.6. Apresentar QCI  

16. COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS UNITÁRIAS  
16.1. As composições criadas devem apresentar a referência dos coeficientes adotados 
16.2. As composições criadas com cotações devem constar o insumo cotado no mapa de 

cotações 
17. COTAÇÕES: 

17.1. As cotações devem ser carimbadas, datadas, assinadas e direcionadas a Prefeitura 
Municipal de Ji-Paraná 

17.2. Deve ser considerado o frete para o CEP da obra 
17.3. Se atentar quanto ao órgão de direcionamento do projeto, se irá adotar o valor do 

insumo mediano ou de menor valor; 
17.4. Em caso de não apresentarem 03 cotações (quantidade mínima) apresentar 

justificativa técnica; 
18. COMPOSIÇÃO BDI 

18.1. O BDI deve estar adequado nos quartis de acordo com a recomendação do TCU 
18.2. Em caso de equipamentos, apresentar o BDI diferenciado; 

19. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
19.1. Apresentar cronograma físico-financeiro condizente com a execução da obra 

20. MEMÓRIA DE CÁLCULO 
20.1. Apresentar calcula detalhado dos valores obtidos  
20.2. Referenciar origem de calculo 

21. CURVA ABC  
21.1. Utilizar o principio de Pareto para elaboração da curva ABC 
21.2. Classificar por faixas A, B, C conforme percentual. 

22. PROJETOS 
22.1.  IMPLANTAÇÃO/LOCALIZAÇÃO 
22.2.  LOCAÇÃO DA OBRA NO TERRENO 
22.3.  DETALHAMENTO DE DEPOSITO DE OBRA 
22.4.  ARQUITETÔNICO (PLANTA BAIXA, CORTES, FACHADAS, COBERTURA, 

DETALHAMENTOS, PLANTA DE LAYOUT, SETORIZAÇÕES, VIDE NBR 6492) 
22.5.  ACESSIBILIDADE  
22.6.  ESTRUTURAL 
22.7.  ELETRICO 
22.8.  HIDROSSANITÁRIO 
22.9.  INCENDIO E PÂNICO (SE NECESSÁRIO) 
22.10. OUTROS (REDE LÓGICA, GASES MEDICINAIS, ETE, ESTRUTURA METÁLICA, ENTRE 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 073/SEMPLAN/DEPROJ/PMJP/2023 

 
Determina à Empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E 
SISTEMAS LTDA, que proceda com visita “in loco” e 
acompanhamento para elaboração de projeto para PROJETO 
REFORMA DO CENTRO DE ZOONOSE, com todas as peças 
técnicas necessárias elencadas no check-list em anexo, neste 
município de Ji-Paraná/RO. 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através do DECRETO N. 2106, DE 17 DE MAIO DE 2022: 

 
Considerando que a empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA, 

foi contratada através do processo administrativo 1-4417/2022 e contrato 161/PGM/PMJP/2022, com o fito de 
elaboração de projetos. 

  
DETERMINA: 

I. Que proceda com visita “in loco” e acompanhamento para elaboração do 
projeto referente à PROJETO REFORMA DO CENTRO DE ZOONOSE, com todas as peças técnicas 
necessárias, um localizado na Rua Aluízio Ferreira n° 98 cep 76900272, Bairro: URUPÁ. Ressalto que a 
vistoria e relatório de visita acompanhado de um servidor elencado pela secretaria Municipal de 
Planejamento, são obrigatórios. 

II. DO OBJETO: PROJETO REFORMA DO CENTRO DE ZOONOSE. 
III. A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente às 

cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo administrativo supracitado. 
IV. Informo que no mínimo um componente da comissão designada para 

acompanhamento da elaboração, deverá ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria.     
V. O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até 20/01/2023 para 

apresentação da proposta do projeto. Após aprovação por parte da prefeitura municipal de Ji-Paraná, a 
empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão do projeto com as peças 
complementares. 

VI. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo deverá ser informado 
formalmente pela empresa com até 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.  

VII. O prazo para retorno do extrato inicial (estimativa) do projeto é de até 05 
(cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço. 

 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

Ji-Paraná – RO, 04 janeiro de 2023. 
 

 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. n° 2106/GAB/PM/JP/2022 
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OUTROS). 
22.11. APRESENTAR NORTE EM TODAS AS PRANCHAS 
22.12. SE NECESSARIO APRESENTAR NOTAS TECNICAS REFERENCIAIS 

23. EM CASO DE PROJETO PARA APROVAÇÃO PARA AGEVISA, APRESENTAR DEMAIS PEÇAS: 
23.1. ROTA DE LIXO 
23.2. CLASSIFICAÇÃO DE RISCOS 
  

24. RELATÓRIO DE VISITA. 
24.1. Apresentar check-list e relatório de visita técnica para elaboração do projeto, 

assinado e datado. 
 
 
 

Ji-Paraná – RO, 29 dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

Secretário Municipal de Planejamento 
Dec. n° 2106/GAB/PM/JP/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ciente:  
 
Nome: 
 
Data: ____/_____/_____ 
 
 
 
__________________________ 
Assinatura do responsável pelo recebimento 
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CHECK LIST À SER SEGUIDO PARA ENTREGA DO PROJETO 

 
1. OFÍCIO 

1.1. Documento de ordem de serviço.  
2. DECLARAÇÕES  

2.1. De oneração/desoneração conforme lei 13.161, de 13 de agosto de 2015; 
2.2. De acessibilidade do art. 93 da lei no 8.213 de 24 de julho de 1991; 
2.3. De escolha do BDI; 
2.4. De compatibilidade de orçamento e projeto; 
2.5. De domínio público; 
2.6. De equipamento 

3. LICENÇA DE JAZIDA E BOTA-FORA 
3.1. Licença de uso do solo e aproveitamento do solo, caso necessário. 
3.2. Licença de bota-fora; 

4. APROVAÇÕES NOS ORGÃO REGULADORES  
4.1. CONCESSIONÁRIA DE ÁGUA  
4.2. CONCESSIONÁRIA DE LUZ 
4.3. LICENCIAMENTO AMBIENTAL SOB RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
4.4. AGERJI  
4.5. CBMRO (SE NECESSÁRIO) 
4.6. AGEVISA(SE NECESSÁRIO) 

5. PROJETO BÁSICO  
6. CAPA 
7. PARECERES TÉCNICOS - ENGENHEIRO (ATUAL E ANTERIORES) 

7.1. Engenheiro (atual e anteriores) 
7.2. Empresa 

8. NOTAS TÉCNICAS (ATUAL E ANTERIORES) 
8.1. Apresentar todas as notas técnicas em resposta às solicitações 

9. CD  
9.1. Apresentar as tabelas de referência de preço utilizadas na elaboração das planilhas e as 

demais peças do projeto em arquivos editáveis (Word, Excel, etc.), PDF e DWG versão 
compatível com as máquinas desta secretaria (2018 ou anterior). 

10. ART/RRT 
10.1. Apresentar ART/RRT registrada com dados de localidade, valor , contrato da obra, 

declaração de atendimento de acessibilidade nos projetos necessários bem como todas 
as atividades técnicas pertinentes; 

11. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
11.1. Contendo imagens de ângulos diferentes 
11.2. Especificações do local 
11.3. Legenda em todas as imagens 
11.4. Todas as imagens devem ser numeradas 
11.5. Em caso de convênio, identificar o numero do mesmo no cabeçalho. 

12. MEMORIAL DESCRITIVO/ ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
12.1. Apresentar metodologias e especificações de materiais e mão-de-obra e métodos 

executivos dos serviços indicados 
12.2. Apresentar especificações e características técnicas de equipamentos a serem 

adquiridos 
12.3. Apresentar descrição dos itens licitantes, fiscalização e prazo de obra conforme 
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CANCELAMENTO DE ORDEM DE SERVIÇO Nº 086/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2021 
 

No que solicita à Empresa PAS – PROJETO, 
ASSESSORIA E SISTEMA EIRELI, que proceda com 
visita “in loco” e acompanhamento para elaboração do 
projeto com todas as peças técnicas necessárias 
referente A REFORMA DO CETRO DE ZOONOSE, neste 
município de Ji-Paraná/RO. 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas através do DECRETO N. 2106, DE 17 DE 
MAIO DE 2022: 

 
Considerando que a empresa PAS – PROJETO, ASSESSORIA E 

SISTEMA EIRELI, foi contratada através do processo administrativo 1-4055/2021 e contrato 
038/PGM/PMJP/2021, com o fito de elaboração de projetos. 

  
DETERMINA: 
I – O cancelamento da ordem de serviço referente ao objeto referente A 

REFORMA DO CETRO DE ZOONOSE, será cancelada e emitida novamente ao novo 
contrato por falta de saldo para pagamento neste contrato, Cumpra-se, 

Publique-se. 
Ji-Paraná – RO, 21 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. n° 2106/GAB/PM/JP/2022 
 

 
 
 
 

PORTARIAS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS  

 

 

–

 

Portaria n. 001, de 06 de janeiro de 2023. 
 

"atividades de gestor e fiscal de contratos,” no âmbito da Prefeitura Municipal de Ji

 

 
EVENTUALMENTE EDWARD LUIS FABRIS 

JUYLLIAN CAROLAINE CORREIA SILVESTRE, 

REFORMA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO- CCI /SEMASF

 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 


